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ANEXO XIII 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0036/2026 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 95.996.101/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Alcione Roberto Buyno, denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa […], pessoa 
jurídica de direito privado, situada na [..], na cidade de […], inscrita no CNPJ sob o n° […], 
neste ato representada pelo (a) ………, Sr(a) ………….., doravante denominada 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo Licitatório n° 0023/2026, 
Concorrência Eletrônica n° 0003/2026, firmam o presente instrumento de contrato, regido de 
acordo com a Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n° 45/2023, 
suas alterações e demais legislação aplicável, e pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA EXECUÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa do ramo para a execução 
de um Jardim Sensorial na Rua Maria Izabel Lopes de Albuquerque, bairro Nossa Senhora 
Aparecida, neste Município, conforme especificações deste Termo, Projetos, Memoriais, 
Descritivos e Quantitativos (anexos ao PAL e parte dele integrante). 

1.2. A obra deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias contados da Ordem de Serviço, sendo 
que o prazo máximo para a execução é de 6 (seis) meses, devendo ocorrer conforme o 
cronograma estabelecido. 

1.3 A Ordem de Serviço deverá ser assinada pelo CONTRATADO em até 5 (cinco) dias após 
a sua convocação. 

1.4. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao 
Departamento de Compras os seguintes documentos: 

1) ART/RRT de execução 

b) Garantia do Contrato; 

c) CNO da Obra; 

1.4.1. A Ordem de Serviço será emitida por LOTE, ficando a critério da Administração a 
emissão dos dois lotes simultâneo ou conforme necessidade. 

1.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar a documentação acima no prazo máximo de 
5 (cinco) dias após a assinatura do contrato ou outro que a Administração venha a fixar. 

1.6. Será de responsabilidade da CONTRATADA as custas com as Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART’s) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s), 
exigidos para a execução dos serviços, bem como as ART’s e/ou RRT’s Complementares, 
caso seja necessário. 

1.7. Os serviços deverão ser executados pelo regime de empreitada por preço global, de 
acordo com as normas, especificações e métodos da ABNT, Código e Obras, Uso do Solo e 
demais normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando os 
respectivos controles tecnológicos, bem como especificações e detalhamentos do Projeto 
Básico (Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-
Financeiro). Para todos os serviços a ausência de legislação específica enseja a observação 
das normas internacionais, citadas ou não no edital. 



  

46  

1.8. Todo o material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser de primeira qualidade 
e ter aprovação prévia da municipalidade, sendo que deverá ser apresentado amostras, 
quando possível, assim como qualquer alteração ou substituição que venha a favorecer o 
melhoramento e/ou qualidade dos serviços, essa solicitação deverá ser feita por escrito. 

1.8.1. Os materiais a serem empregados na obra devem atender especificações e normas 
técnicas (ABNT – NBR). 

1.9. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas 
especificações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra 
alteração na execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação à 
fiscalização da obra, devidamente justificada pelo responsável técnico. 

1.10. Todos os serviços e materiais que porventura não foram especificados no Memorial 
Descritivo e/ou na Planilha Orçamentária, porém inerentes e necessários ao bom andamento 
da obra e objeto do Projeto, serão considerados como descritos, quantificados e de inteira 
responsabilidade da licitante, evitando assim, futuros aditivos. Ressalta-se que os 
quantitativos se referem a extensões em planta, sendo responsabilidade da licitante 
considerar os demais quantitativos, sendo que estes estão inclusos no valor unitário. 

1.11. A CONTRATADA deverá, antes do início dos serviços, analisar todos os documentos 
analisados aos Projetos, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária a fim de que possa se 
certificar de todos os detalhes executivos, custos e exiguidade dos mesmos. Não serão 
aceitos aditivos de materiais já previstos e orçados. 
1.12. Os quantitativos deverão ser conferidos pela CONTRATADA obedecendo fiel e 
rigorosamente o Projeto Básico (Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e 
Cronograma físico-financeiro). 

1.13. Todos os detalhes de serviços a serem executados constantes dos desenhos e não 
mencionados nos quantitativos e no Memorial Descritivo, assim como todos os detalhes de 
execução de serviços mencionados nos quantitativos e no Memorial Descritivo e que não 
constem nos desenhos serão interpretados como parte integrante da execução da obra. Para 
efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais fica estabelecido que: 

a) em caso de divergência entre o quantitativo/memorial descritivo e os projetos prevalecerão 
sempre os primeiros; 

b) O projeto de execução prevalecerá sempre, em qualquer estágio da obra, sobre os demais 
projetos; 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões tomadas em 
escada, prevalecerão sempre as primeiras; 

d) em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os 
de maior escala; 

e) em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 
mais recentes; 

1.14. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os serviços com máquinas para 
execução da obra e a destinação final o “bota fora” do material retirado, bem como as taxas 
diversas relativas às obras e serviços. 

1.15. Antes de qualquer atividade construtiva a CONTRATADA deverá implantar a sinalização 
provisória de alerta, indicando a existência de desvios e caminhos de serviço. Será de 
responsabilidade da CONTRATADA qualquer acidente que a obra causar até a conclusão dos 
serviços e entrega da obra. 

1.16. Em caso de alteração do responsável técnico inicialmente apresentado pela empresa 
anteriormente a assinatura do contrato e/ou durante a vigência do contrato, a mesma deverá 
apresentar motivo justo decorrente de fato superveniente, o qual será analisado pela 
Administração. Sendo aceito o motivo apresentado, a empresa deverá apresentar: 



  

47  

a) documentação do novo profissional; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica 
– RRT de execução da obra, conforme exigido no item 1.19, letra “a” do edital, referente aos 
serviços que serão executados sob a responsabilidade técnica do novo responsável técnico. 

1.17. A CONTRATADA que por ventura estiver executando ou vier a executar outra (s) obra 
(s) contratada(s) pelo Município de Monte Carlo poderá utilizar os mesmos equipamentos, 
veículos e profissionais, inclusive de forma simultânea, desde que isso não afete a execução 
e andamento dos serviços, bem como não implique em atrasos nas etapas do cronograma 
físico-financeiro. 

1.17.1. Não será concedida a prorrogação de prazo de execução e nem poderão ser 
realizados ajustes no cronograma físico-financeiro caso ocorra às situações mencionadas no 
item 1.17. 

1.18. Caso sejam utilizados os mesmos equipamentos, veículos e/ou profissionais e isso 
venha a afetar a execução e andamento dos serviços ou implique em atrasos nas etapas do 
cronograma físico-financeiro deverá a CONTRATADA providenciar outros equipamentos, 
veículos e/ou profissionais, a fim de que seja suprida a necessidade para a execução da obra 
dentro dos prazos definidos em cada etapa do cronograma físico-financeiro. 

1.19. Caberá a CONTRATADA proceder à instalação da obra dentro das normas gerais da 
construção, sendo de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras: alvarás, 
certidões e licenças, evitando interrupções por embargo, bem coo, ter um jogo completo 
aprovado e atualizado dos Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma físico-financeiro, 
Memorial Descritivo, Diário de Obra, ART’s e/ou RRT’s e demais elementos que interessem 
ao serviço. 

1.20. A CONTRATADA deverá manter na obra o Diário de Obra, onde serão lançados 
diariamente todos os fatos incidentes e o mínimo de informações necessárias para o bom 
entendimento deste (principalmente data de início e término de cada etapa de serviço, e a 
mão de obra empregada, por especialidade, inclusive o quantitativo; especificar quais os 
funcionários pertencem ao quadro de funcionários da contratada e quais são terceirizados) e 
deve ser devidamente assinado pelo profissional responsável pela execução e pelo Fiscal da 
Obra. 

1.21. A CONTRATADA deverá manter na obra, placa da obra conforme modelo e texto 
fornecido pelo Município. 

1.22. Terminada a obra, a empresa contratada deverá comunicar por escrito ao Fiscal de 
Obras, o qual procederá o recebimento provisório da obra, ocasião que serão indicadas as 
irregularidades que por ventura forem verificadas. 

1.23. O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da entrega. O recebimento provisório só será efetuado após a baixa de 
ART/RRT de execução por conclusão da obra perante o órgão competente (CREA ou CAU). 

1.24. O recebimento definitivo será feito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da 
expedição do termo de recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos e 
pontadas eventuais irregularidades. 

1.25. Ao receber o objeto contratual a CONTRATANTE deve imediatamente indicar a parcela 
controversa e comunicar à CONTRATADA, por escrito, das imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção. 

1.26. A parcela não controversa será liberada para pagamento na forma prevista na cláusula 
segunda (2.21) e seguintes deste instrumento. 

1.27. O objeto contratual poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser 
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substituído no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, após regular formação do contraditório. 

1.28. O recebimento ou a ausência de controvérsia acerca de determinada parcela não 
impede a posterior rejeição parcial ou integral do objeto contratual, não excluirá a 
responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e pela segurança da obra ou serviço por 
vícios e defeitos no objeto contratual, nem afastará a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO, DAS CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO POR INADIMPLEMENTO 

2.1. Do Preço e do Reajuste 

2.1.1. O preço total para a prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, é de 
R$xxxxx. 

2.1.2. O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data do orçamento estimado 
e deverá ser utilizado o Índice Nacional de Custo da Construção Civil (INCC), mediante 
solicitação da CONTRATADA a ser encaminhada ao fiscal da obra. 

2.1.2.1. O reajuste será apurado e implementado mediante requerimento da CONTRATADA, 
ou de ofício pela CONTRATANTE, e formalizado mediante simples apostilamento conforme 
previsão contida no item 9.4 deste instrumento. 

2.1.2.2. Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado será adotado em substituição o que vier a ser determinado 
pela legislação em vigor. 

2.1.2.3. É obrigação da CONTRATADA a apresentação de memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.1.2.4. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com o encerramento contrato. 

2.1.3. Nos termos do art. 124, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021, os contratos regidos por esta 
Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, para restabelecer o reequilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

2.1.3.1. Cabe a CONTRATADA demonstrar a superveniência dos eventos que autorizam o 
reequilíbrio econômico-financeiro, os efeitos gerados e a repercussão sobre a execução do 
objeto, bem como o desequilíbrio na relação encargo/remuneração. À administração compete 
averiguá-los integralmente e atestá-los analisando o vínculo de causalidade entre o evento 
ocorrido e a majoração dos encargos do contratado. 

2.1.3.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro será de 20 (vinte) dias. 

2.2. Das Condições de Pagamento 

2.2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor devido, conforme cronograma 
físico-financeiro, mediante apresentação de boletim de medição, diários de obra, negativas 
de débitos junto ao INSS, FGTS, atualizadas da empresa e apresentação da nota fiscal/fatura 
discriminativa dos serviços, que deverá ser emitida em nome do Município de Monte Carlo/SC, 
CNPJ n° 95.996.101/0001-04, devendo constar também o número da licitação e do contrato. 

2.2.2. A Administração terá o prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis para formalizar a 
liquidação da despesa, constados a partir do recebimento da Nota Fiscal, e até 5 (cinco) dias 
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úteis para efetuar o pagamento, contados da liquidação da despesa, desde que atendidas 
todas as condições contratuais e legais. 

2.2.3. O pagamento será efetuado através de ondem bancária na conta corrente a ser 
informada pela CONTRATADA. 

2.2.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, 
bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, não 
gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço. 

2.2.5. O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do contrato, e 
enquanto persistirem restrições quanto ao fornecimento efetuado, não gerando essa 
postergação direito à atualização monetária do preço. 

2.2.6. No momento da emissão da Nota Fiscal, a licitante vencedora deverá observar as 
disposições do Decreto Municipal n° 115/2023, relativamente ao destaque da retenção do 
Imposto de Renda, nos termos da tabela constante na Instrução Normativa RFB n° 1234 de 
11 de janeiro de 2012, ou apresentar declarações relativas à imunidade ou isenções. 

2.3. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE sem 
que haja culpa da CONTRATADA os valores serão corrigidos, de forma proporcional, com 
base no INPC do mês imediatamente anterior ao do pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA APLICAÇÃO DO DECRETO MUNICIPAL N° 115/2023 

3.1. De acordo com o Decreto Municipal n° 115, de 14 de agosto de 2023, os órgãos da 
Administração Direta e as Entidades Autárquicas e Fundacionais do Município de Monte Carlo, 
ao efetuarem o pagamento às pessoas físicas ou jurídicas pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharias, ficam obrigados a proceder 
à retenção do Imposto sobre a Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n° 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012. 

3.2. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que 
forem antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 
entrega futura. 

3.3. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados nas hipóteses 
estabelecidas no art. 4º da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012. 

2.4. Os documentos de cobrança ou fiscais emitidos em desacordo com o previsto, não serão 
aceitos para fins de liquidação de despesa. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. A contratada deverá iniciar os serviços, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do envio 
da Ordem de Serviço e a execução deverá ocorrer em até 6 (seis) meses a contar da Ordem 
de Serviço, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido. 

4.2. O prazo de vigência contratual será até 31/12/2026, com início a partir da data da última 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de Transferência 
Especial dos Estados nos termos da legislação vigente, abaixo indicada: 

Órgão: 07 -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Programa: 005 – ENSINO FUNDAMENTAL 

Ação: 1.002 
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Elemento: 4.4.90 
Dotação: 58 
Vínculo: 1.571.7000.000498 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 

a) realizar a prestação do objeto contratual, em atenção aos documentos que instruem o 
Processo Administrativo n° 0036/2026; 

b) a CONTRATADA deverá executar diretamente o objeto do presente contrato, ficando 
expressamente vedada a subcontratação de terceiros, exceto para os casos em que o 
Município de Monte Carlo autorizar, devendo a Contratada apresentar à Administração 
documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e 
juntada aos autos do processo correspondente; 

b.1) no caso de subcontratação de outra empresa, a CONTRATADA não transferirá suas 
obrigações e responsabilidades, permanecendo, perante a CONTRATANTE, com total 
responsabilidade contratual. 

c) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados pelos 
seus prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às noras de segurança quando da execução do fornecimento; 

d) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como encargos de qualquer espécie e origem pertinentes à 
execução do objeto do presente contrato; 

e) prestar garantia dos seus serviços e produtos, durante o período de vigência da presente 
contratação, nos termos daquilo que definido no Termo de Referência ou das práticas do 
mercado relativas ao tipo de negócio; 

f) fixação de placa de identificação, constando o responsável técnico, descrição do serviço e 
destinação das verbas para o mesmo; 

g) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-la na 
execução do contrato, quando necessário e requerido; 

h) receber as notificações e avisos emitidos pela CONTRATANTE ou pelo Fiscal do Contrato; 

i) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

j) responsabilizar-se pela sinalização de advertência e outras necessárias à execução dos 
serviços; 

k) compor o seu quadro de funcionários com pessoal apto para o exercício das funções, 
devidamente uniformizados e com equipamentos de segurança, possuindo registro em 
carteira de trabalho; 

l) apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado pelo Município, 
responsabilizando-se pela execução dos serviços; 

m) confecção e preenchimento do boletim diário da obra, vistado pelo engenheiro/arquiteto 
responsável pela execução da mesma; 

n) confecção e preenchimento do boletim de medição da obra vistado pelo 
engenheiro/arquiteto responsável da execução da mesma, pelo menos um a cada etapa 
previsto para o pagamento; 

o) registro da obra junto ao INSS (abertura da matrícula da obra) quando exigido; 
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p) adotar providências imediata após a assinatura do contrato, quando exigido para a emissão 
das ART’s/RRT’s de execução e ART’s/RRT’s Complementares, junto a Prefeitura Municipal 
de Monte Carlo, arcando com todos os custos; 

q) iniciar os serviços, em até 05 (cinco) dias a contar da Ordem de Serviço; 

r) atender as exigências dos Memoriais Descritivos e Termo de Referência; 

s) providenciam no prazo de 30 dias da conclusão da Obra a CND negativa de Débito junto à 
receita Federal para fins de baixa da CNO. 

6.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) exercer a Gestão e Fiscalização da execução contratual pelos representantes indicados; 

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência do qual se originou; 

c) notificar a CONTRATADA a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na execução 
contratual; 

d) definir prazo à CONTRATADA para solucionar quaisquer irregularidades constatadas na 
execução contratual; 

e) divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem 
como providenciar a publicação deste instrumento e dos seus eventuais aditamentos na 
Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão realizadas pelos servidores indicados no 
processo administrativo instaurado para instrumentalizar a contratação, em conformidade 
com as disposições no art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

7.2. Eventuais alterações dos gestores e fiscais do contrato serão realizadas por meio de ato 
administrativo inserido na instrução administrativa, dispensada qualquer alteração ou 
apostilamento contratual para sua produção de efeitos. 

7.3. A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa responsabilidade 
da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida ou por vícios e defeitos 
no objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. A alteração contratual, quando couber, será processada da seguinte forma: 

8.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos, desde que não implique transfiguração do objeto; 

b) quando foi necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei e pela previsão contida 
no item 9.2; 

8.1.2. Em virtude de acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
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c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 
de risco estabelecido. 

8.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

8.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 
houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços contratados. 

8.4. Os registros que não caracterizam alteração contratual podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I – Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos neste contrato; 

II – Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas neste contrato; 

III – alterações na razão ou na denominação social da CONTRATADA; 

IV – Empenho de dotações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O contrato se extingue naturalmente pela execução integral do objeto ou pelo transcurso 
do prazo nele estipulado, neste caso independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações e ambas as partes contraentes quando não se tratar de contrato por escopo. 

9.2. O contrato pode ser extinto pela CONTRATANTE, de forma unilateral ou consensual, de 
forma escrita e fundamentada pela Autoridade Competente e reduzidas a termo no processo, 
antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou do transcurso do prazo nele fixado, por 
quaisquer dos seguintes motivos: 

I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias, referenciais ou cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade competente; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI – Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

VII – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

9.3. O contrato pode ser extinto pela CONTRATADA de forma escrita e fundamentada, antes 
de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou do transcurso do prazo nele fixado, por 
quaisquer dos seguintes motivos: 
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I – Supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no item 9.2 deste contrato; 

II – Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

III – repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações; 

IV – Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela CONTRATANTE por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos. 

9.3.1. Poderá não ser admitida, pela CONTRATANTE, a extinção do contrato no caso de 
calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 
decorrem de ato ou fato que a CONTRATADA tenha praticado, do qual, tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído. 

9.4. Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, à CONTRATANTE são assegurados 
os direitos e prerrogativas constantes no art. 139 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações: 

I – Quando der causa à inexecução parcial do contrato; 

II – Quando der causa à inexecução parcial do contrato que causa grave dano à 
CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III – quando der causa à inexecução total do contrato; 

IV – Deixar de entregar a documentação exigida; 

V – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo 
justificado; 

VII – apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante o 
processo de contratação ou na execução do contrato; 

VIII – fraudar a licitação, dispensa ou inexigibilidade, ou praticar ato fraudulento na execução 
do contrato; 

IX – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X – Concorrer para a prática de atos de nepotismo; 

XI – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n°12.86/2013 (Lei Anticorrupção). 

10.2. À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. Eventual ato normativo municipal promulgado durante a vigência do contrato, cujo objeto 
seja a regulamentação da apuração de infrações, dosimetria e aplicação de sanções 
administrativas previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, ser-lhe-á imediatamente aplicado. 
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10.4. A imposição de multa observará a metodologia de cálculo seguinte: (1) moratória de 
0,33% (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre 
o valor correspondente ao item contratado, até o limite de 9,9%; (2) moratória de 10% em 
caso da não entrega do objeto ou rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, calculado 
sobre o valor correspondente ao item contratado; (3) moratória de até 20%, calculado sobre 
o valor correspondente ao item contratado, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 

10.5. O procedimento para apuração das infrações e aplicação das sanções administrativas 
será o previsto na Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

11.1. Deve ser considerada confidencial toda e qualquer informação observada ou revelada, 
por qualquer meio, em decorrência da execução do contrato, contendo ou não a expressão 
“CONFIDENCIAL”; 

11.2. O termo “INFORMAÇÃO” abrange qualquer modo de apresentação ou observação, 
tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: diagramas de redes, 
fluxogramas, processos, projetos, ambiente físico e lógico, topologia de redes, configurações 
de equipamentos, entre outras e que, diretamente ou por intermédio de seus empregados, 
prepostos ou prestadores de serviço, venha a CONTRATADA ter acesso durante ou em razão 
da execução do contrato. 

11.3. Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, a 
CONTRATADA deverá mantê-la sob sigilo até que seja autorizada expressamente pelo 
representante legal da CONTRATANTE, referido no contrato, a tratá-la diferentemente. Em 
hipótese alguma, a ausência de manifestação expressa da CONTRATANTE poderá ser 
interpretada como liberação de quaisquer dos compromissos ora assumidos ou liberação de 
forma tácita. 

11.4. A CONTRATADA obriga-se a manter sigilo de toda e qualquer informação a que tiver 
acesso em função da prestação dos serviços contratados. 

11.5. A CONTRATADA deverá assegurar o sigilo e segurança das informações, documentos 
e bancos de dados da CONTRATANTE, e adotar todas as providências necessárias para 
garantir o sigilo e segurança de toda e qualquer informação a que tiver acesso e armazenar 
em função da prestação dos serviços. 

11.6. A CONTRATADA obriga-se a informar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer 
violação das regras de sigilo ora estabelecidas, que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, 
independentemente da existência de dolo, bem como de seus empregados, prepostos e 
prestadores de serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. As partes reconhecem, na sua integralidade, a vinculação deste contrato aos ditames 
da Lei Federal n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, portanto, 
seu dever de conhecimento, observância e manutenção das boas práticas administrativas. 

12.2. A CONTRATADA cumprirá, a todo momento, as leis de proteção de dados pessoais, 
jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a CONTRATANTE em situação de 
violação de tais regras. 

12.3. A CONTRATADA somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços 
contratados, nos limites e fins exclusivos do cumprimento de suas obrigações com base no 
presente contrato e jamais para outro propósito. 
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12.4. A CONTRATADA se certificará que seus empregados, representantes e prepostos, 
agirão de acordo com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais 
instruções transmitida pela CONTRATANTE sobre a presente cláusula, bem como se 
certificará que as pessoas autorizadas a tratar os dados dos servidores, usuários de sistemas 
e contribuintes da CONTRATANTE, assumam compromisso de confidencialidade ou estejam 
sujeitas a obrigações legais de confidencialidade. 

12.5.  Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados, ou terceiro solicitarem 
informações da CONTRATADA, relativas ao tratamento de dados pessoais, a CONTRATADA 
submeterá esse pedido à apreciação da CONTRATANTE, não podendo, sem instruções 
prévias da CONTRATANTE, transferir, ou de qualquer forma, compartilhar e/ou garantir 
acesso aos dados pessoais dos bancos de dados da CONTRATANTE, que detenha por força 
do presente contrato. 

12.6. A CONTRATADA prontamente prestará assistência à CONTRATANTE no sentido de 
assegurar o cumprimento da obrigação de responder às solicitações dos titulares de dados, 
incluindo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de 
dados, ou o exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com base nas Leis 
aplicáveis à Proteção de Dados, não devendo realizar pagamentos de acesso que impliquem 
inviabilidade de controle e dimensionamento de uso dos serviços contratados. 

12.7. A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento de suas 
outras obrigações de acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver 
implícita a assistência da CONTRATADA e/ou nos casos em que for necessária a assistência 
da CONTRATADA para que a CONTRATANTE cumpra as suas obrigações, incluindo aquelas 
relativas à segurança do tratamento, violação de dados pessoais, avaliação de impacto de 
proteção de dados, e consulta prévia a autoridade de proteção de dados. 

12.8.Na hipótese de ocorrência de violação de dados pessoais a partir das bases sob guarda 
da CONTRATADA, esta informará à CONTRATANTE, por escrito, acerca de tal violação, em 
prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas a contar do momento em que tomou ciência da 
violação, incluindo nas informações: (i) descrição da natureza da violação dos dados pessoais, 
descrevendo as categorias e o número aproximado de titulares de dados implicados, bem 
como as categorias e o número aproximado de registro de dados implicados;(ii) descrição das 
prováveis consequências ou das consequências já concretizadas da violação dos dados 
pessoais; e (iii) descrição das medidas adotadas ou propostas para reparar a violação de 
dados pessoais e para mitigar os possíveis efeitos adversos. 

12.9.Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE todas as informações 
necessárias para comprovar a conformidade com as obrigações da CONTRATADA previstas 
neste contrato, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de proteção e riscos 
de uso de dados pessoais. 

12.10. A CONTRATADA indenizará a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade, dano, 
prejuízo, custos e despesas, incluindo, mas não se limitando, os honorários advocatícios, 
multas, e penalidades, ou custos investigativos relativos a demandas administrativas ou 
judiciais propostas contra a CONTRATANTE, por conta de violação de proteção a dados 
pessoais ocorrido durante a vigência do presente contrato em razão do não-cumprimento por 
parte da CONTRATADA das obrigações previstas na legislação aplicável à proteção de dados, 
quais sejam: todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PREVENÇÃO E DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

13.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 
colaboradores: a) declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre 
as quais nas Leis Federais n.º 8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais 
outras aplicáveis; b) comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se 
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enquadrem nas hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados na alínea anterior 
e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados; c) comprometem-
se em notificar à Controladoria-Geral do Município qualquer irregularidade que tiverem 
conhecimento acerca da execução do presente contrato; d) declaram que têm ciência que os 
atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que também sejam tipificados como atos lesivos pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, serão apurados e julgados pela Controladoria-Geral do Município de Monte Carlo, 
conforme previsão contida no art. 68 do Decreto Municipal nº 804/2023. 

13.2. Na execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não 
relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOTISMO 

14.1. Durante a vigência do contrato, é vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer 
outra forma de pactuação para contratação de pessoas que mantenha vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da 
CONTRATANTE ou com agente público municipal que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, extensivo ao Prefeito, 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais ou Presidente da Autarquia, Fundações e Gestores dos 
Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal, Procurador-Geral do Município 
ou Procurador-Chefe e do Agente Responsável pelo Controle Interno. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, com renúncia expressa de 
qualquer outro, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente contrato. 
E, por assim estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente instrumento de contrato, 
parte integrante do Processo Administrativo Licitatório nº 0036/2026. 

 

 

 

 
Município de Monte Carlo 

Alcione Roberto Buyno 
Prefeito Municipal 

Empresa 
Representante - cargo 

Fornecedor 
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